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bunal da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 28/93.5TBABF,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Manuel Vitório Cabrita Guerreiro, filho de Vitório
Guerreiro e de Maria da Graça Cabrita, nascido em 15 de Agosto
de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 5235681, com
domicílio  em  5  Salop  Walk,  Macclesfield,  Cheshire,  Sk10  3eh,
Inglaterra,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Outubro de 1991, por despacho de 1 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

4 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 10 801/2005 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 443/99.OTBABF, pendente neste Tribunal contra o argui-
do César Manuel Leal Cunha,  filho  de Gabriel Maria Gonçalves
da  Cunha  e  de  Cidália  da  Conceição  Ferreira  Leal,  nascido  em
12 de Junho de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 8989159,
com  domicílio  na  1  Rue  Jean  Guv  Labarbe,  94130  Nogent  Sur
Marme, França, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado (de coisa móvel de valor elevado), artigos 296.º
e 297.º,  n.º  2,  alíneas c), d)  e  h),  do Código Penal,  praticado  em
6 de Março de 1994, por despacho de 15 de Abril de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Malveiro. —
O Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL

Aviso de contumácia n.º 10 802/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel,  juiz  de  direito  da  Secção Única  do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  572/01.2GTSTB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Henri Paul Octave  Jules Marie  Joseph Eloy,  fi-
lho  de  Henry  Eloy  e  de  Marie  Louise,  de  nacionalidade  belga,
nascido em 8 de Novembro de 1956, casado, titular da identifica-
ção fiscal n.º 220390517 e do passaporte n.º 169003348, com do-
micílio na Rua Garcia Péres, 2, rés-do-chão, Setúbal, 2900 Setúbal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, praticado em 1 de Julho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Setembro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. —  O  Oficial  de  Justiça,  Jorge Manuel Duarte L. Alves.

Aviso de contumácia n.º 10 803/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel,  juiz  de  direito  da  Secção Única  do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  123/02.1TAASL,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Artur Fernando dos Santos Lisboa, com domicí-
lio em Foros de Vale Esternos, 44, São Cristóvão, 7050 Montemor-
-o-Novo, por se encontrar acusado da prática de um crime de bur-
la qualificada, previsto e punido pelos artigos 202.º, alínea a), 217.º,
n.º 1, e 218.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de Agosto
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em

juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

3 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. —  O  Oficial  de  Justiça,  Jorge Manuel Duarte L. Alves.

Aviso de contumácia n.º 10 804/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel,  juiz  de  direito  da  Secção Única  do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  475/03.6GELSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Nilton  Jorge  Cabral  Pereira,  filho  de  Januário
Pereira e de Arminda Martins Cabral, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 19 de Junho de 1981, sol-
teiro, titular do passaporte n.º J086788, com domicílio na Rua Ben-
to de Jesus Caraça, 291-4.º B, Amadora, 2700 Amadora e Rua 2,
11-A,  Azinhaga  dos  Besouios,  2700  Amadora,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, conjugado com os artigos 121.º e seguintes do
Código da Estrada, praticado em 8 de Agosto de 2003, foi o mes-
mo declarado  contumaz,  em 12 de Outubro de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto
sobre  todas  as  contas  bancárias  do  contumaz  nas  instituições  de
crédito sediadas em território nacional, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso de contumácia n.º 10 805/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Botelho Guedes, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 179/03.OGTLRA, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Dembó Silá, filho de Camarro Silá e de Má-
-Farta Silá,  natural  de Guiné-Bissau,  nascido  em 16 de  Junho de
1963, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 16197091, com
domicílio na Rua Francisco Bogalho, 6, 5.º, frente, Casal São Brás,
2700 Amadora, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
24 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Botelho Guedes. — A Oficial de Justiça, Ana Maria.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 10 806/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
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Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 495/00.2GELSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Miguel Alexandre Arvano Picareta,
filho  de  João Albertino Picareta  e  de Ana Maria Carona Arvano
Picareta, natural de Santa Iria de Azóia, Loures, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 10  de Setembro  de  1974,  com domicílio
na Rua 1.º de Maio, 7-B, 1.º, esquerdo, Povoa de Santa Iria, Vila
Franca de Xira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução  sob efeito do álcool  e desobediência, praticados em
21  de  Outubro  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
6 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 10 807/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 106/00.6PTALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Celso Paulo de Gouveia de Freitas,
filho de Manuel Teixeira de Freitas e de Olinda Marques Gouveia,
nascido  em  12  de  Maio  de  1973,  casado,  titular  da  identificação
fiscal n.º 195919394 e do bilhete de identidade n.º 10350864, com
domicílio na Praceta João de Deus, bloco 30-1, 1.º, direito, Mira-
tejo, 2855-221 Corroios, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em
31 de Maio de 2000,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 8 de
Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 10 808/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 263/04.2PCALM, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Hermes  Alves  da  Cruz,  filho  de
José  Alves  Cruz  e  de  Ozelita  Alves  da  Cruz,  natural  de  Brasil,
nascido em 15 de Abril de 1962, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 800171857,  com domicílio na Torre 3.º-A, 2825 Costa
da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução  sem habilitação  legal,  previsto  e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em 15 de  Ja-
neiro  de  2004,  foi  o mesmo  declarado  contumaz,  em  8  de  Julho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas e o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos

termos  do  disposto  no  artigo 337.º,  n.º  3,  do  referido  diploma
legal.

21 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 10 809/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 928/02.3TAALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido António João Saianda Gina, filho
de  Jorge  Jacinto Gina  e  de  Joana Albertina  Saianda,  nascido  em
6  de  Junho  de  1943,  divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 1134903,  com  domicílio  na  Estrada  Nacional,  337,  Vivenda
Santos,  2825 Charneca da Caparica,  por  se  encontrar  acusado da
prática  de  um  crime  de  outros  crimes  contra  o Estado,  praticado
em 26 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e o arresto da  totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma  legal.

21 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 10 810/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 906/96.0PCALM, pendente
neste Tribunal contra a arguida Susana Carina Sampaio Meneses,
filha  de  Alfredo  Costa  Meneses  e  de  Deolinda  Alves  Sampaio,
natural de Braga, nascida em 18 de Julho de 1976, com domicílio
em Maximinos, Lugar da Igreja, Braga, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  crime  não  especificado,  crime  de  de-
tenção de arma proibida, previsto e punido artigo 275.º, n.os 1 e 2,
do  Código  Penal,  praticado  em  26  de  Setembro  de  1996,  foi  o
mesmo declarado  contumaz,  em 8  de  Julho  de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 10 811/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 2765/02.6PAALM, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vítor  Manuel  Mendes
Carrasca, filho de Vitor Pedro Carrusca e de Maria Fernanda Men-
des Vieira Carrusco, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da
Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  5  de
Maio de 1969, titular do bilhete de identidade n.º 08499399, com
domicílio na Rua Bonjardim, Lote 163, 3.º, esquerdo,Caneças, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado
em 23 de Junho de 1999, um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
23 de Junho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-




